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LEI 2329/2023 
 

 

 
SÚMULA: Concede reposição de 

remuneração das perdas inflacionárias 

pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) aos 

Servidores Efetivos, Agentes Políticos e 

Servidores Comissionados do Poder 

Legislativo Municipal de Faxinal. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica concedido a reposição das perdas inflacionárias de remuneração 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) de 5,80% 
(cinco inteiros e oitenta centésimos por cento) aos Servidores Efetivos, Agentes 
Políticos e Servidores Comissionados do Poder Legislativo Municipal de Faxinal, 
referente ao exercício 2022. 

 
 
Art. 2º Ficam alterados os valores constantes da tabela de vencimentos no 

Anexo IV da Lei Municipal nº 1714/2013, com alterações das Leis Municipal nº 
2.102/2018 e 2163/2020. 

 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros desde janeiro do presente ano, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal aos vinte e dois dias de agosto do ano de dois mil e 
vinte e três – (22/08/2023).  

 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 


